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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 524/2008

Considerando que através do Decreto Legislativo Regional
n.º 17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha de crédito
bonificado a favor dos Municípios da Região Autónoma da
Madeira para a execução de projectos de investimento inseridos
nos planos de investimento municipais que não tenham
assegurada fontes de financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante de
70% do valor dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município da Calheta contraiu um
empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 21 de Maio
de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional do Plano e
Finanças a proceder ao pagamento, junto do Banco BPI, da
importância de 13.615,14  (treze mil, seiscentos e quinze euros
e catorze cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da
31.ª prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município da Calheta ao abrigo do Decreto Legislativo Regional
n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento ocorre a 30 Maio
de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 525/2008

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na redacção
dada pelo artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 28-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada uma linha de
crédito bonificado a favor das autarquias locais, associações de
municípios ou empresas concessionárias destas, destinada ao
financiamento complementar dos projectos de investimento de
natureza municipal e intermunicipal comparticipados pelo
FEDER no âmbito do III Quadro Comunitário de Apoio, para o
período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do artigo
5.º do referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante de
70% do valor dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município da Calheta, contraiu um
empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 21 de Maio
de 2008, resolveu autorizar a Secretaria Regional do Plano e
Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa Económica
Montepio Geral, da importância de 9.935,62 (nove mil,
novecentos e trinta e cinco euros e sessenta e dois cêntimos),
referente à bonificação de 70% dos juros da 22.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município da Calheta,
cujo vencimento ocorre a 29 de Maio de 2008.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 08, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classificação económica 04.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 526/2008

Considerando que pela Resolução n.º 412/2008 do Conselho
de Governo reunido a 24 de Abril, rectificada pela Resolução 
n.º 479/2008, de 7de Maio, foi aprovada a minuta de escritura de
expropriação amigável da parcela de terreno n.º 162/27,
necessária à obra de “Construção do Acesso Oeste a Santo
A m a r o ” ;

Considerando que nessa parcela houve um lapso na indicação
do valor do pagamento global, porquanto não se considerou a
componente de realojamento quantum a indemnizar;

O Conselho de Governo reunido em plenário em 21 de Maio
de 2008, resolveu proceder à rectificação da Resolução 
n.º 412/2008, de 24 de A b r i l .

Assim, onde se lê:
“1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das

Expropriações, pelo valor global de 160.000,00 (cento e
sessenta mil euros), a parcela de terreno n.º 162/27 da planta
parcelar da obra em que são expropriados, José Inês de Sousa e
mulher Alzira do Rosário de A b r e u ; ”

Deverá ler- s e :
“1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das

Expropriações, pelo valor global de 199.000,00 (cento e
noventa e nove mil euros), a parcela de terreno n.º 162/27 da
planta parcelar da obra em que são expropriados, José Inês de
Sousa e mulher Alzira do Rosário de A b r e u ; ”

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 527/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da Escola
Básica do 1.º Ciclo da Ribeira Brava”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução n.º 1605/2005, de 10 de
Novembro foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou
relativos com vista à obra acima identificada, da qual faz parte
integrante a presente parcela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de Maio
de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 89.280,00  (oitenta e nove
mil e duzentos e oitenta euros), a parcela de terreno número 11 8
da planta parcelar da obra, em que são expropriados Maria
Emília Alves Lopes Gouveia Macedo, Kevin Gouveia Macedo e
Michael Gouveia Macedo.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 528/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da Escola
Básica do 1.º Ciclo da Ribeira Brava”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;
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Considerando que pela Resolução n.º 1605/2005, de 10 de
Novembro foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou
relativos com vista à obra acima identificada, da qual faz parte
integrante as presentes parcelas;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de Maio
de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 55.810,00  (cinquenta e
cinco mil e oitocentos e dez euros), as parcelas de terreno
números 102 e 103 da planta parcelar da obra, em que é
expropriada Maria Emília Alves Lopes Gouveia Macedo.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 529/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da Vi a
Expresso Ribeira de S. Jorge - Arco de S. Jorg e ” ;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução n.º 2/2008, de 3 de Janeiro
foi declarada a utilidade pública das parcelas de terreno, suas
benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou relativos com
vista à obra acima identificada, da qual faz parte integrante a
presente parcela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de Maio
de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 214.015,17  (duzentos e
catorze mil e quinze euros e dezassete cêntimos), a parcela de
terreno número 48 da planta parcelar da obra, em que são
expropriados António Dionísio de Freitas e mulher Maria Edite
de Freitas.

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 530/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da Ligação
em Via Expresso ao Porto do Funchal”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução n.º 1162/2007, de 22 de
Novembro foi declarada a utilidade pública das parcelas de
terreno, suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou
relativos com vista à obra acima identificada, da qual faz parte
integrante a presente parcela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de Maio
de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 292.030,00  (duzentos e
noventa e dois mil e trinta euros), as parcelas de terreno números
sete e doze da planta parcelar da obra, à COOHAFA L -
- Cooperativa de Habitação Económica do Funchal, C.R.L.;

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 531/2008

Considerando a execução da obra de “Construção da Vi a
Expresso Ribeira de S. Jorge - Arco de S. Jorg e ” ;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que pela Resolução n.º 2/2008, de 3 de Janeiro
foi declarada a utilidade pública das parcelas de terreno, suas
benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes e ou relativos com
vista à obra acima identificada, da qual faz parte integrante a
presente parcela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de Maio
de 2008, resolveu:

1. Expropriar, nos termos do artigo 90.º do Código das
Expropriações, pelo valor global de 101.735,26  (cento e um
mil e setecentos e trinta e cinco euros e vinte e seis cêntimos) a
parcela de terreno número 50 da planta parcelar da obra, em que
é expropriado José Gilberto Cardoso A l v e s .

2. Aprovar a minuta de escritura de expropriação amigável;
3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,

em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

Apresente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 08, Capítulo 50, Divisão 51,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 532/2008

O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de Maio
de 2008, resolveu:

Aprovar a alteração ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 5/2008/M, de 26 de Março, que aprova a orgânica da
Direcção Regional de Finanças.

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


